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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar fixa normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no setor cultural, nos 

termos do art. 23, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Art. 2º São princípios para a cooperação definida no art. 1º, 

além dos constantes no art. 216-A,§ 1º, da Constituição Federal: 

I – solidariedade federativa; 

II – interdependência com promoção da articulação entre os 

entes federativos na construção do sistema nacional de cultura, formulação e 

execução das políticas culturais e respeito à sua autonomia; 

III – construção do sistema nacional de cultura, responsável 

pela articulação entre os sistemas de cultura dos entes federados em todas as 

esferas, para o cumprimento das diretrizes, metas e estratégias do Plano Nacional 

de Cultura; 

IV – transparência, compartilhamento de informações  e 

submissão aos controles interno, externo e social; 

V – alinhamento do planejamento, por meio de planos de 

cultura de estados, Distrito Federal e municípios, em consonância com o Plano 

Nacional de Cultura; 

VI – estabelecimento de mecanismos democráticos de gestão 

e de instâncias intergovernamentais de discussão, negociação e deliberação; 

VIII – promoção e difusão da cultura nacional. 

Art. 3º O sistema nacional de cultura será organizado em 

regime de colaboração, nos termos do art. 216-A, e para desenvolvimento de suas 

ações será proporcionado apoio técnico e financeiro: 

I - da União a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II – dos Estados aos respectivos Municípios.  
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Parágrafo único. Os entes federados deverão estabelecer 

formas de colaboração para, de forma democrática e em consonância com os planos 

de cultura, de modo a: 

I – assegurar o direito à cultura e fruição dos bens culturais a 

todos os brasileiros;  

II - realizar diagnósticos acerca da oferta cultural em suas 

múltiplas dimensões; 

III - apoiar e garantir a criação e consolidação de conselhos 

nacional, estaduais, intermunicipais e municipais de política cultural, plurais e 

autônomos, com funções deliberativa, normativa e fiscalizadora, compostos 

democraticamente e com observância da dimensão federativa e das diversidades 

regionais; 

IV – concorrer para o fortalecimento da capacidade 

institucional dos demais entes; 

V - estimular o desenvolvimento cultural em todo território 

nacional, com o objetivo de superar desequilíbrios regionais e locais. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de consórcios 

públicos intergovernamentais na área cultural. 

Art. 4º O Sistema Nacional de Cultura terá a estrutura definida 

no art. 216-A,§ 2º, da Constituição Federal. 

§ 1º Os conselhos de políticas culturais, em todas as esferas 

federativas, terão caráter normativo, deliberativo e fiscalizador das políticas de 

Estado. 

§ 2º O Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC), órgão 

normativo e de coordenação do Sistema Nacional de Cultura, dotado de autonomia 

administrativa, será composto por ampla representação social, eleita 

democraticamente.  
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§ 3º O Fórum Nacional de Cultura promoverá as conferências 

nacionais de cultura, articulando-as com as conferências regionais e locais, e 

acompanhará permanentemente a execução do plano nacional de cultura e o 

funcionamento do sistema nacional de cultura. 

§ 4º Será criada uma instância permanente de formulação, 

negociação e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, que poderá ser subdividida em câmaras segundo as políticas culturais 

em execução. 

Art. 5º Os Conselhos Nacionais de Politica Cultural-CNPC, de 

Educação-CNE e de Ciência e Tecnologia – CCT adotarão ações integradas 

definidas em reuniões periódicas, de modo a promover a articulação dos respectivos 

sistemas nacionais e políticas setoriais, sendo obrigatória a realização de, pelos 

menos uma reunião anual.  

Art. 6º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei complementar pretende contribuir 

para o aperfeiçoamento institucional dos mecanismos colocados à disposição do 

desenvolvimento das políticas culturais, a partir da possibilidade aberta pela Emenda 

Constitucional nº 53/06 e das exigências colocadas pela Emenda Constitucional nº 

71/12. 

A EC nº 53/06, a partir da discussão do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB e da necessidade do regime de colaboração, inseriu na Carta 

Magna alteração no art. 23, parágrafo único, de forma a, com o acréscimo de um “s”, 

possibilitar a regulamentação das normas de cooperação entre os entes federados 

para cada setor. A partir daí, a área de meio ambiente conseguiu fazer aprovar a Lei 

Complementar nº 140, de 2011, que “Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a 

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção 
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das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 

flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”. Na área de educação, a 

discussão está inserida no PLP nº 15/2011. 

A EC nº 71/12 instituiu o Sistema Nacional de Cultura, que 

prevê (art. 216-A, § 3º) que “lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 

Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais sistemas 

nacionais ou políticas setoriais de governo.” 

Num País federativo, as políticas públicas de cada setor 

somente tem possibilidade de um bom encaminhamento, desde a formulação, até a 

execução, acompanhamento e aperfeiçoamento, se forem constituídos sistemas 

integrados, regidos pela colaboração.  

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da presente proposição, que pretende completar o quadro normativo referente às 

políticas culturais em nosso País. 

Sala das Sessões, em 03 de Outubro de 2013 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
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................................................................................................................................................ 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Cultura 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 

promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 

humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do  

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

(NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 

público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo 

para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  
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§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na 

forma da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de 

alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 

ensino." (NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 71, DE 2012 
 

Acrescenta o art. 216-A à Constituição Federal 

para instituir o Sistema Nacional de Cultura. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A:  

 

"Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo 

de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, 

democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 

sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social 

e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de 

cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e 

rege-se pelos seguintes princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural;  
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V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 

ações desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos 

para a cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas 

esferas da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

 

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de 

Cultura, bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou 

políticas setoriais de governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus 

respectivos sistemas de cultura em leis próprias." 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 29 de novembro de 2012. 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Mesa do Senado Federal 

 

Deputado MARCO MAIA 

Presidente 

 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

 

Deputada ROSE DE FREITAS 

1ª Vice-Presidente 
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Senador WALDEMIR MOKA 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

2º Vice-Presidente 

 

Senador CÍCERO LUCENA 

1º Secretário 

 

Deputado EDUARDO GOMES 

1º Secretário 

 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

3º Secretário 

 

Deputado JÚLIO DELGADO 

4º Secretário 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 

do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


